
    

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÃS 

GABINETE DO PRESIDENTE 

  

PORTARIA NI39/88,     
      

    

O Presidente do Tribunal ilesional Eleitoral do 

istado de Goiás, Desembargador LAFALU! DIIVEI 
RA, no uso de suas atribuições legais, 
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Designar o Doutor JOSÊ PERMUTA URUZ, Juiz Do 

leitoral da 164 Zona e o Doutor LiCANIAS NiViy COLLHO, Juiz ulcito 

ral da 214 Zona, ambas de JAIAÍ — GOLÁS, para, respectivamente, re 

gistrar e fiscalizar a propaganda eleitoral referente ao pleito de 

novembro próximo vindouros 

CUMPRA SE dy ANOQLE=ilio 

GADINL E: DA VRESIDÊNCIA DO TRLBUNAL MEGIOIAI 

ELSITONAL DO ESTADO DE GOIÁS, El GOIÂNIA, AUS 09 DZ JULHO Dy 1908, 
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